
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 613, DE 2018

AUTOR: Deputado Campos Machado
OBJETO: Dá a denominação de “Santo Miranda Caetano” a Escola Estadual do Distrito de Martinho Prado Júnior, em Mogi Guaçu.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 125ª a 129ª Sessões Ordinárias (de 02/10 a 15/10/2018), não recebendo emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, vem à propositura a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pelo inciso I do artigo 1º da Lei n° 14.707, de 8 de março de 2012, a qual dispõe sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas estaduais, solicitamos do autor da propositura que providencie, com a urgência que o caso requer, a documentação abaixo discriminada, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – documento referente ao próprio a ser denominado, expedido pelo órgão responsável, no qual conste, em relação à obra pública:

a) que pertence ao Estado;

b) que está em condições de receber denominação; e

c) qual a sua exata localização;

II – abaixo-assinado com, no mínimo 400 (quatrocentas) assinaturas de moradores da região atendida pela escola ou manifestação de apoio do Conselho de Escola.


Por oportuno, quanto ao abaixo assinado encartado a esta propositura, o mesmo contém 185 (cento e oitenta e cinco) assinaturas, sendo que o numero mínimo necessário conforme disposto artigo 1º alínea “d” da Lei 14.707 de 08 de março de 2012 é de 400 (quatrocentas) assinaturas.

Sala das Comissões, em

FERNANDO CURY

Relator
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